
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.004, DE 02 DE ABRIL DE 2022(*)
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera disposições da Lei Complementar nº 681, de 16 de janeiro de 2003, que reestrutura
a carreira de Procurador do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º O quadro de cargos da carreira de Procurador do Distrito Federal, de que trata a Lei
Complementar nº 681, de 16 de janeiro de 2003, passa a ter a composição constante do
Anexo único desta Lei Complementar.
Art. 2º As despesas decorrentes da implementação desta Lei Complementar correm por
conta de dotação orçamentária própria da Procuradoria-Geral do Distrito Federal.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 02 de abril de 2022
133º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA
________________
(*) Republicado por erro de caracteres na ementa, publicado na Edição Extra nº 29-A, de
02 de abril de 2022, página 01.

ANEXO ÚNICO
Categoria Quantidade de cargos

Subprocurador-Geral 95

Categoria II 89

Categoria I 81

Total 265

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.005, DE 04 DE ABRIL DE 2022
(Autoria do Projeto: Poder Executivo e Deputado Jorge Vianna)

Altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o regime
jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das autarquias e das fundações
públicas distritais.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 151 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, passa a
vigorar acrescido do § 6º, com a seguinte redação:
§ 6º O usufruto de licença remunerada por motivo de doença em pessoa da família não é
óbice à concessão do abono de ponto.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 04 de abril de 2022
133º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.181, DE 04 DE ABRIL DE 2022
Altera o Decreto nº 43.054, de 03 de março de 2022, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da
COVID-19 (Sars-Cov-2).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 43.054, de 03 de março de 2022, passa a vigorar com a seguinte alteração:
''Art. 2º...............................
...........................................
§ 1º A participação de gestantes nas equipes de trabalho se dá nos termos da Lei federal nº
14.151, de 12 de maio de 2021." (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 04 de abril de 2022
133º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 43.182, DE 04 DE ABRIL DE 2022
Regula a Lei Distrital nº 3.769, de 27 de janeiro de 2006, que dispõe sobre o estágio de
estudantes na Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal e dá
outras providências e cria o Programa Transforma DF.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, X e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, nas Leis Distritais nº 3.769,
de 27 de janeiro de 2006 e nº 6.321, de 10 de julho de 2019, bem como no Decreto nº
40.910, de 23 de junho de 2020, DECRETA:

Capítulo I
Do Programa Transforma DF

Art. 1º Fica regulamentada a Lei Distrital nº 3.769, de 27 de janeiro de 2006, e instituído o
Programa Transforma DF, no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional
do Distrito Federal, em complementação às atividades desenvolvidas no estágio de
estudantes.
§1º Os estudantes matriculados em cursos de ensino médio, ensino profissionalizante e
ensino superior, que forem vinculados aos contratos regulares de estágio da Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal, integrarão o Programa Transforma DF.

§2º O Programa Transforma DF será gerido e regulado pela Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal.
Art. 2º O Programa Transforma DF tem por objetivo:
I – propiciar ambientação para o desenvolvimento de atividades nos órgãos e entidades do
Distrito Federal;
II – oportunizar experiências de aprendizagem e de formação pessoal e profissional que
estimulem a criatividade e a inovação;
III – complementar a formação, por meio de estratégias de aprimoramento voltadas para o
desenvolvimento de competências;
IV – desenvolver projetos de qualificação profissional, com vistas à capacitação para a
vida cidadã e para a atuação profissional; e
V – disseminar práticas e conhecimentos pedagógicos, psicológicos e assistenciais.
Art. 3º A capacitação dos estagiários alcançados pelo Programa Transforma DF será
norteada por quatro eixos:
I – aprender a conhecer: estimular o interesse pela busca de informações que promovam o
aprendizado, o desenvolvimento pessoal e laboral, bem como o exercício da atenção, da
memória e do pensamento criativo;
II – aprender a fazer: colocar em prática os conhecimentos teóricos aprendidos em sua
formação escolar, possibilitando situações reais que lhe permitam planejar, orientar,
controlar, avaliar, e, ainda, mobilizar suas capacidades cognitivas incentivando o
pensamento crítico em situações de escolha e na solução de problemas;
III – aprender a ser: conduzir à identificação de potenciais e talentos que contribuam para
o seu desenvolvimento, proporcionando vivências que permitam descobertas e
experimentações culturais, sociais, artísticas, desportivas e científicas; e
IV – aprender a conviver: desenvolver habilidades para lidar com conflitos e buscar
maneiras de resolvê-los de forma pacífica, desenvolver competências pessoais que levem
à consciência social e à atuação colaborativa no ambiente de trabalho e na sociedade.
Art. 4º Fica instituída a Comissão Especial de Gestão do Programa Transforma DF, no
âmbito da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, composta por
representantes de suas unidades administrativas.
§1º A composição e o funcionamento da Comissão Especial de Gestão do Programa
Transforma DF, serão dispostos em normativo próprio do Secretário de Estado de
Economia.
§2º A atuação como integrante do Comissão é considerada serviço público relevante, que
não enseja remuneração, e deverá se dar sem prejuízo das atividades próprias dos
servidores designados.
§3º A Comissão Especial de Gestão do Transforma DF, ficará incumbida em definir as
regras, as estratégias e o plano de capacitação anual dos estagiários, supervisores e
executores locais do programa de estágio.

Capítulo II
Disposições Gerais

Art. 5º Fica estabelecido o estágio curricular de estudantes matriculados e com frequência
efetiva nos cursos vinculados ao ensino público e particular, oficiais ou reconhecidos e
devidamente autorizados a funcionar, em cursos de ensino regular em instituições de
educação superior, de educação profissional, de ensino médio, de educação especial e dos
anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e
adultos, na Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, que
obedecerá às normas estabelecidas neste Decreto.
§1º Para fins deste Decreto, estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido
no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo do educando.
§2º O estágio como procedimento didático-pedagógico tem por objetivo:
I - o aprendizado de competências próprias da atividade profissional;
II - a contextualização curricular; e
III - o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho.
Art. 6º O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme determinação das
diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino, bem como do projeto
pedagógico do curso.
§1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária
é requisito para a aprovação e obtenção de diploma, sendo seu ingresso realizado na forma
do regulamento.
§2º Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à
carga horária regular e obrigatória, sendo o seu ingresso realizado por processo seletivo
público.
§3º O Estágio obrigatório somente será realizado sem ônus para os órgãos e entidades da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.
§4º O estágio de que trata este Decreto não gera vínculo empregatício de qualquer
natureza e dar-se-á mediante Termo de Compromisso celebrado entre o estudante e o
órgão ou entidade, com a interveniência obrigatória da instituição de ensino.
Art. 7º O estágio não obrigatório, independentemente do aspecto profissionalizante, direto
e específico, poderá assumir a forma de atividade de extensão, mediante a participação do
estudante em empreendimentos ou projetos de interesse social.
Parágrafo único. As atividades de extensão, de monitoria e de iniciação cientifica na
educação superior desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao
estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do curso.
Art. 8º A duração do estágio não obrigatório, no mesmo órgão ou entidade concedente, se
limitará a quatro semestres letivos, obedecendo o período mínimo de um semestre.
Parágrafo único. Excetua-se à limitação imposta no caput o contrato do estagiário portador
de deficiência, que poderá estagiar no mesmo órgão ou entidade até o término do curso na
instituição de ensino a que pertença.

PÁGINA 50 Diário Oficial do Distrito Federal               Nº 65, TERÇA-FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2022

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


